
Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0105323-98.2014.8.19.0001 
Fase: Juntada

Data da Juntada 05/09/2025

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.





AO DOUTO JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL

DO RIO DE JANEIRO.

PRIORIDADE PESSOA IDOSA

(Art. 1.048, I do CPC)

Processo: 0105323-98.2014.8.19.0001

JOSÉ  HENRIQUE  GUIMARÃES  DE  SOUZA,  brasileiro,  divorciado,  aposentado,

portador  do  RG  nº  03.490.945-7,  expedido  pelo  DETRAN/RJ,  inscrito  no  CPF  sob  o  nº

353.293.197-49,  endereço eletrônico:  henryque1955@gmail.com, celular/WhatsApp:  (21)  99741-

4181,  residente  e  domiciliado na  Travessa  Carlos  Xavier,  nº  112,  casa  061,  Madureira,  Rio  de

Janeiro/RJ,  CEP: 21.310-010,  vem por meio de seu advogado infra-assinado,  respeitosamente à

presença de Vossa Excelência, requerer a juntada da procuração que segue em anexo, bem como a

habilitação nos autos do processo em epígrafe e inscrição de crédito no quadro geral de credores,

pelo fatos que passa a informar:

O Requerente tornou-se credor da massa falida por meio de sentença trabalhista que, restou

referendada  no  processo  individual  de  habilitação  tramitado  neste  r.  juízo,  sob  o  nº  0089286-

78.2023.8.19.0001.

O requerimento de habilitação de crédito foi julgado procedente em parte, determinando a

inclusão do nome do habilitante no Quadro Geral de Credores, na Categoria preferencial Trabalhista

– Classe I, no valor de R$ 126.496,89 (Cento e vinte seis mil e quatrocentos e noventa e seis reais e

oitenta e nove centavos) na Classe I, conforme cópia da sentença em anexo.

Por todo o exposto, requer a Vossa Excelência:

(i) a expedição de Mandado de pagamento em favor do titular do crédito José Henrique Guimarães

de Souza, Banco Itaú, Agência: 4843, Conta-Corrente: 01800 – 5;

(ii) que as futuras intimações sejam realizadas em nome do advogado Sandro Valério Gonçalves

Martins – OAB/RJ nº 176.274, sob pena de nulidade processual, anotando-se o nome do aludido

advogado nos competentes registros eletrônicos e onde mais couber.

Nestes termos, pede deferimento.

Rio de Janeiro, 04 de setembro de 2025. 

Sandro Martins
OAB/RJ – 176.274







NOTAS: 1ª) Este tipo de procuração é o mais comum e útil aos advogados, pois faculta-lhes atuar em qualquer campo,
inclusive na esfera administrativa, perante as repartições públicas. 2ª) O Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advogados
do Brasil - Lei n. 8.906, de 4-7-1994, em seu art. 5º, resumiu na cláusula ad judicia et extra os poderes para que o advogado
possa praticar todos os atos processuais. 3ª) O CPC não fala na cláusula ad judicia; fala em procuração para o foro em
geral, o que vem a ser a mesma coisa. O novo Estatuto adota a mesma norma (art. 5º). 4ª) Só há necessidade de poderes
específicos, os previstos no art. 38 do CPC, tais como: 1) receber citação; 2) confessar; 3) reconhecer a procedência do
pedido; 4) transigir; 5) desistir; 6) renunciar ao direito sobre que se funda a ação; 7) receber; 8) dar quitação; e 9) firmar
compromisso. 5ª) O art. 38 do CPC, com redação da Lei n. 8.952, de 13-12-1994, estabelece que já não é necessário
reconhecer a firma na procuração geral para o foro (ad judicia et extra).

PROCURAÇÃO "AD JUDICIA ET EXTRA"

JOSÉ  HENRIQUE  GUIMARÃES  DE  SOUZA,  brasileiro,  divorciado,
aposentado, portador do RG nº 03.490.945-7, expedido pelo DETRAN/RJ, inscrito no CPF
sob  o  nº  353.293.197-49,  endereço  eletrônico:  henryque1955@gmail.com,
celular/WhatsApp: (21) 99741-4181, residente e domiciliado na Travessa Carlos Xavier, nº
112, casa 061, Madureira, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 21.310-010, pelo presente instrumento
particular de procuração, nomeia e constitui seu bastante procurador o advogado SANDRO
VALÉRIO GONÇALVES MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/RJ
sob o nº 176.274, com endereço profissional na Rua Cap. Ricardo Kirk, nº 79, Santa Cruz,
Rio de Janeiro/RJ, CEP: 23570-180, celular/WhatsApp: (21) 98270-2451, a quem confere
amplos poderes para o foro em geral, com a cláusula ad judicia et extra, em qualquer Juízo,
Instância  ou  Tribunal,  podendo propor  contra  quem de  direito  as  ações  competentes  e
defendê-lo nas contrárias, seguindo umas e outras, até final decisão, usando os recursos
legais  e  acompanhando-os,  conferindo-lhe,  ainda,  poderes  especiais  para  confessar,
transigir,  firmar  compromissos  ou  acordos,  receber  e  dar  quitação,  desistir,  agindo  em
conjunto ou separadamente,  podendo ainda substabelecer  esta  em outrem, com ou sem
reservas  de  iguais  poderes,  dando  tudo  por  bom,  firme  e  valioso,  em  especial  para
representá-lo nos autos do processo nº 0105323-98.2014.8.19.0001 em tramitação perante a
7ª Vara Empresarial da Comarca da Capital do Rio de Janeiro.

Rio de Janeiro, 04 de setembro de 2025.

_________________________________________________

José Henrique Guimarães de Souza
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Fls.  
Processo: 0089286-78.2023.8.19.0001 

Processo Eletrônico 

  
 
Classe/Assunto: Habilitação de Crédito - Classificação de Créditos; Concurso de Credores / 
Recuperação Judicial e Falência   
  
Requerente: JOSÉ HENRIQUE GUIMARÃES DE SOUZA 
Requerido: GALILEO ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS 
       
 
 

 ___________________________________________________________ 
 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz     
Victor Agustin Cunha Jaccoud Diz Torres 

 
Em 27/08/2025 

 
 
 

Sentença               
 
Trata-se de requerimento de habilitação/impugnação de crédito proposta por    JOSÉ 
HENRIQUE GUIMARÃES DE SOUZA em face da MASSA FALIDA GALILEO 
ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS EDUCACIONAIS S.A, em que a parte credora argumenta, 
em síntese, possuir crédito em desfavor da referida empresa, representado por título executivo 
judicial.  
 
Gratuidade de Justiça deferida em ID 11.  
 
Administrador Judicial apresentou novo cálculo no ID 57. 
 
Ministério Público (ID 62) endossou o cálculo de ID 57. 
 
É O BREVE RELATÓRIO. DECIDO.  
 
O crédito da parte Habilitante está comprovado pela certidão de crédito e demais documentos 
que instruem a inicial.  
 
O crédito tem origem em título executivo judicial e é possível verificar que não houve a 
observância dos parâmetros de atualização do crédito e incidência de multa/juros até a data da 
decretação da falência, do valor constante da certidão de crédito.  
 
No tocante à atualização, deve-se obedecer a previsão contida na Lei 11.101/05, em seu 
artigo 9 e incisos, que dispõe ser devida correção até a data da quebra.  
 
Neste sentido, observa-se que o cálculo realizado pelo Administrador Judicial atende aos 
parâmetros previstos no dispositivo acima referido, devendo assim, serem acolhidas as suas 
razões para tomar como base o valor por ela apresentado, contando com a concordância das 
partes.  
 
Isto posto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido para determinar a inclusão do nome 
da parte habilitante no Quadro Geral de Credores, no valor de  126.496,89 (Cento e vinte seis 
mil e quatrocentos e noventa e seis reais e oitenta e nove centavos)  na Classe I. 
 
Ao administrador para promover a devida anotação.  
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Dê-se ciência pessoal ao Ministério Público.                
 
Transitada em julgado, dê-se baixa e arquive-se.  
 
P.I   
 

Rio de Janeiro, 28/08/2025. 
 
 

Victor Agustin Cunha Jaccoud Diz Torres - Juiz Substituto 
 

___________________________________________________________ 
 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz     
 

Victor Agustin Cunha Jaccoud Diz Torres 
 

Em ____/____/_____ 
 
 
 
 

Código de Autenticação: 4PCA.VW35.5S8Y.JVA4 
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos 

Øþ 
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Rua Alcindo Guanabara, 24 – sala ‘1609 - Centro – Rio de Janeiro – Brasil – CEP 20031-130 
21 2220 0406   www.badinemontezuma.,com.br 
badinemontezuma@badinemontezuma.com.br 

 
  

                                                                                                                                                                 
EXMO. SR. DR. JUIZ DA MM. 7ª VARA EMPRESARIAL DO RIO DE JANEIRO – 

RJ. 
 

 
 
 
 
 
 
 
Processo nº 0105323-98.2014.8.19.0001 

 
WALNECI LUIZ DOS SANTOS, por seus advogados, nos 

autos da RECUPERAÇÃO JUDICIAL de SOCIEDADE UNIVERSITÁRIA GAMA 
FILHO E OUTROS, em trâmite perante essa Meritíssima Vara, vem, 
respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, requerer a juntada novamente do 
instrumento procuratório, bem como o laudo médico do Requerente onde 
informa e comprova o seu quadro clínico onde comprova nódulos na 
Próstata, requerendo assim, prioridade na lista de preferência quanto ao 
pagamento, conforme em anexo. 

 
Requer, ainda, que toda e qualquer notificação expedida no 

presente processo seja endereçada exclusivamente ao advogado Christian 
Montezuma Mira de Assumpção, OAB / RJ  109.541-A, com endereço 
comercial à Rua Alcindo Guanabara 24, sala 1609 – Centro – Rio de Janeiro - 
CEP 20031-130, sob pena de ser pleiteada nulidade a teor dos artigos 272 e 280 do 
CPC. 

 
Termos em que, 

Pede deferimento. 
 

Rio de Janeiro, 08 de setembro de 2025. 
 
 

Wanesca Coelho Paiva 
OAB/RJ 212.938  

 
 

  Rodrigo Thadeu Badin de Souza 
OAB/RJ 98.919    













































Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0105323-98.2014.8.19.0001 
Fase: Juntada

Data da Juntada 09/09/2025

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.





  

Rua Alcindo Guanabara, 24 – sala ‘1609 - Centro – Rio de Janeiro – Brasil – CEP 20031-130 
21 2220 0406   www.badinemontezuma.,com.br 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DA MM. 7ª VARA EMPRESARIAL DO RIO DE JANEIRO – 

RJ. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº 0105323-98.2014.8.19.0001 
 

 
MARIA HELENA DA SILVA MENDES, por seus 

advogados, nos autos da RECUPERAÇÃO JUDICIAL de SOCIEDADE 
UNIVERSITÁRIA GAMA FILHO E OUTROS, em trâmite perante essa Meritíssima 
Vara, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, requerer a juntada do 
instrumento procuratório, bem como A CERTIDÃO DE CRÉDITO TRABALHISTA. 

 
Requer, ainda, que toda e qualquer notificação expedida no 

presente processo seja endereçada exclusivamente ao advogado Christian 
Montezuma Mira de Assumpção, OAB / RJ  109.541-A, com endereço 
comercial à Rua Alcindo Guanabara 24, sala 1609 – Centro – Rio de Janeiro - 
CEP 20031-130, sob pena de ser pleiteada nulidade a teor dos artigos 272 e 280 do 
CPC. 

 
 
Requer ainda, a habilitação da Requerente para receber os 

seus créditos na presente demanda. 
 
                                      Seguem dados bancários dos Patronos da Requerente:  
 
 Banco Bradesco 
 Badin e Montezuma Advogados Associados 
 Agência: 1790 
 Conta Corrente: 0568191-0 
 CNPJ: 08.148.782/0001-12 







 2 

 Pelo exposto, requer a expedição  de mandado de 
pagamento. 
 

 
Termos em que, 

Pede deferimento. 
 

Rio de Janeiro, 09 de setembro de 2025. 
 
 

Wanesca Coelho Paiva 
OAB/RJ 212.938  

 
 

  Rodrigo Thadeu Badin de Souza 
OAB/RJ 98.919    
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Data 11/09/2025

Descrição Certifico que não foi realizada intimação ao MP, após

decisão de fls 34002/34004. Assim, ao Mp.
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 7ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 11 de setembro de 2025.

Nº do Processo: 0105323-98.2014.8.19.0001

Partes: Massa Falida: GALILEO ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS EDUCACIONAIS S/A
Administrador Judicial: GUSTAVO BANHO LICKS
Administrador Judicial: CLEVERSON DE LIMA NEVES
Interessado: ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL SÃO PAULO APÓSTOLO - ASSESPA
Administrador Judicial: CLEVERSON NEVES ADVOGADOS E CONSULTORES
Interessado: A.R. EXPERTS LTDA
Interessado: PETRACIOLI ADVOCACIA

Destinatário: CAPITAL 1 PROMOTORIA DE JUST. MASSAS FALIDAS

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Ao despachar verifico inúmeras petições pendentes de juntada. Ao Cartório para juntá-las e 
retornarem à conclusão, com prioridade. 
Øþ
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUÍZ DA 7ª VARA EMPRESARIAL 
DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RIO DE JANEIRO - RJ 
 
 

PROCESSO: 0105323-98.2024.8.19.8.19.0001 

 
 
 
 
 
 
 
 

PATRICIA SOARES DE JESUS, brasileira, casada, 
médica, titular da cédula de identidade nº 5269402-9, emitida pelo 
CRMERJ, inscrita no CPF/MF sob nº 026.206.997-03, residente e 
domiciliado na Rua Enilton França nº 33, Galeão, CEP 21.941-300, Rio de 
Janeiro – RJ, vem por seus advogados infra-assinado e procuração 
inclusa, nos autos em epígrafe da MASSA FALIDA DE GALILEO 
ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS EDUCACIONAIS S/A, respeitosamente, 
perante Vossa Excelência, informar e requerer o que se segue: 

 

A Requerente teve o seu crédito habilitado no Quadro 
Geral de Credores, no valor de R$ 89.339,15 (oitenta e nove mil trezentos 
e trinta e nove reais e quinze centavos), na Classe I Trabalhista, conforme 
Sentença em anexo. 

 

Diante do Exposto requerer a habilitação do Requerente 
para receber os seus créditos (pagamento aos Credores e Lista de 
Credores com Reservas), através do competente Mandado de Pagamento. 
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Aproveito para informar os dados bancários do 
procurador para a emissão dos mandados de pagamento eletrônico: 
 

 CARLOS ROBERTO SOARES BRAGA 
 Banco Itaú 
 Agência 4083 
 Conta corrente: 43.521-6 
 CPF: 013.598.957-44 

 
 

Informa, outrossim, para efeitos do art. 272, §§ 
1º e 2º, do CPC, que seus patronos recebem intimações 
pessoais no endereço constante do timbre e nos endereços 
eletrônicos: braga.carlos.adv@gmail.com; e,                     
antonio-carlosadv@hotmail.com, requerendo, ainda, que nas 
intimações pelo Diário da Justiça Eletrônico, constem os nomes 
de todos subscritores da presente, sob pena de nulidade, 
requerendo, desde já, a inclusão de seus nomes no sistema 
processual. 
 

 
Nestes termos, 

 Pede e espera deferimento. 
 
Rio de Janeiro, 16 de setembro de 2025. 

 
 

ANTONIO CARLOS RENZLER FRAGA JUNIOR 
OAB/RJ - 119.226 

 
 

CARLOS ROBERTO SOARES BRAGA 
OAB/RJ - 153.293 

 

































Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário                     
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital  
Cartório da 7ª Vara Empresarial  
Av. Erasmo Braga, 115 Lna Central 706CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 2185   e-mail: 
cap07vemp@tjrj.jus.br  
 
 

110                                                                        FABIOBAS                                                                                     

Fls.  
Processo: 0249834-19.2019.8.19.0001 

Processo Eletrônico 
  
 
Classe/Assunto: Habilitação de Crédito - Convolação de Recuperação Judicial em Falência   
  
Habilitante: PATRICIA SOARES DE JESUS 
Habilitado: GALILEO ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS EDUCACIONAIS S/A 
Administrador Judicial: CLEVERSON NEVES ADVOGADOS & CONSULTORIA 
Administrador Judicial: LICKS ASSOCIADOS 
       
 
 

 ___________________________________________________________ 
 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz     
Eric Scapim Cunha Brandão 

 
Em 12/06/2024 

 
 
 

Sentença               
 
 Trata-se de requerimento de habilitação de crédito trabalhista proposta por PATRÍCIA 
SOARES DE JESUS, em face da MASSA FALIDA de GALILEO ADMINISTRAÇÃO de 
RECURSOS EDUCACIONAIS S/A., E OUTRAS, em que o credor argumenta, ter crédito 
proveniente da 48ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, conforme certidão de crédito acostada, 
requerendo a inclusão do crédito no Quadro Geral de Credores - QGC. 
 
              Deferida a Gratuidade de Justiça. 
 
              Determinação do Juízo, na qual requer a remessa dos autos à Central de Cálculos 
Judiciais para atualização até a data da quebra. 
 
              Cálculos apresentados, o Administrador Judicial manifestou aquiescência à análise 
contábil, requerendo a inclusão do valor apurado. 
 
              O Habilitante concordou com o valor. 
 
              O Ministério Público concordou, opinando favoravelmente à inclusão do crédito no 
Quadro Geral de Credores - QGC, pelo valor apontado. 
 
               Não houve manifestação do patrono da massa, embora intimado. 
   
              É O BREVE RELATÓRIO. 
              DECIDO. 
 
  O crédito do Habilitante está comprovado pela certidão de crédito e demais documentos 
que instruem a inicial. 
 
 O crédito tem origem em título executivo judicial e é possível verificar que não houve a 
observância dos parâmetros de atualização do crédito e incidência de multa/juros  até a data da 
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decretação da falência, do valor constante da certidão de crédito. 
 
 No tocante à atualização, deve-se obedecer a previsão contida na Lei 11.101/05, em seu 
artigo 9 e incisos, que dispõe ser devida correção até a data da quebra. 
 
 Neste sentido, observa-se que o cálculo realizado pela Central de Cálculos Judiciais, atende 
aos parâmetros previstos no dispositivo acima referido, devendo assim, serem acolhidas as suas 
razões para tomar como base o valor por ela apresentado, contando com a concordância do 
Administrador Judicial e do Ministério Público, bem como da Habilitante.   
          
            Com efeito, impõe-se o imediato acolhimento, em observância ao princípio da 
celeridade processual.   
  
 Isto posto, JULGO PROCEDENTE  o pedido  determinando  a  inclusão  do  nome  do  
habilitante  no  Quadro  Geral  de  Credores,  na  Categoria  preferencial  Trabalhista - 
Classe I, no valor de R$ 89.339,15 (oitenta e nove mil, trezentos e trinta e nove reais e quinze 
centavos). 
 
             Sem Custas, face a gratuidade de justiça. 
  
 Ao administrador para promover a devida anotação, . 
  
 Dê-se ciência pessoal ao MP. 
   
 Transitada em julgado, dê-se baixa e arquive-se.  
 
             P.I   
 

Rio de Janeiro, 12/06/2024. 
 
 

Eric Scapim Cunha Brandão - Juiz Auxiliar 
 

___________________________________________________________ 
 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz     
 

Eric Scapim Cunha Brandão 
 

Em ____/____/_____ 
 
 
 
 

Código de Autenticação: 4BRD.47JF.665C.6XX3 
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br  Serviços  Validação de documentos 

Øþ 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUÍZ DA 7ª VARA EMPRESARIAL 
DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RIO DE JANEIRO - RJ 
 
 

PROCESSO: 0105323-98.2024.8.19.8.19.0001 

 
 
 
 
 
 
 
 

VALMIR SANGALLI LUCAS, brasileiro, casado, 
militar, titular da cédula de identidade nº 374990, expedida 
pelo Ministério da Defesa, inscrito no CPF sob o nº 
548.958.047-04, residente na Rua Juraci Camargo nº 516, 
Apto. 307, Jardim Guanabara, CEP: 21.941-150, Rio de Janeiro, 
RJ, vem por seus advogados infra-assinado e procuração inclusa, nos 
autos em epígrafe da MASSA FALIDA DE GALILEO ADMINISTRAÇÃO DE 
RECURSOS EDUCACIONAIS S/A, respeitosamente, perante Vossa 
Excelência, informar e requerer o que se segue: 

 

O Requerente teve o seu crédito habilitado no Quadro 
Geral de Credores, no valor de R$ 134.314,89 (cento e trinta e quatro mil 
trezentos e quatorze reais e oitenta e nove centavos), na Classe I 
Trabalhista, conforme Sentença em anexo. 

 

Diante do Exposto requerer a habilitação do Requerente 
para receber os seus créditos (pagamento aos Credores e Lista de 
Credores com Reservas), através do competente Mandado de Pagamento. 
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Aproveito para informar os dados bancários do 
procurador para a emissão dos mandados de pagamento eletrônico: 
 

 CARLOS ROBERTO SOARES BRAGA 
 Banco Itaú 
 Agência 4083 
 Conta corrente: 43.521-6 
 CPF: 013.598.957-44 

 
Informa, outrossim, para efeitos do art. 272, §§ 

1º e 2º, do CPC, que seus patronos recebem intimações 
pessoais no endereço constante do timbre e nos endereços 
eletrônicos: braga.carlos.adv@gmail.com; e,                     
antonio-carlosadv@hotmail.com, requerendo, ainda, que nas 
intimações pelo Diário da Justiça Eletrônico, constem os nomes 
de todos subscritores da presente, sob pena de nulidade, 
requerendo, desde já, a inclusão de seus nomes no sistema 
processual. 
 

 
Nestes termos, 

 Pede e espera deferimento. 
 
Rio de Janeiro, 16 de setembro de 2025. 

 
 

ANTONIO CARLOS RENZLER FRAGA JUNIOR 
OAB/RJ - 119.226 

 
 

CARLOS ROBERTO SOARES BRAGA 
OAB/RJ - 153.293 
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Fls.  
Processo: 0086923-60.2019.8.19.0001 

Processo Eletrônico 
  
 
Classe/Assunto: Habilitação de Crédito - Convolação de Recuperação Judicial em Falência   
  
Habilitante: VALMIR SANGALLI LUCAS 
Requerente: GALILEO ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS EDUCACIONAIS S/A 
Administrador Judicial: CLEVERSON NEVES ADVOGADOS & CONSULTORIA 
Administrador Judicial: LICKS ASSOCIADOS 
       
 
 

 ___________________________________________________________ 
 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz     
Fernando Cesar Ferreira Viana 

 
Em 22/03/2023 

 
 
 

Sentença               
 
 Trata-se de requerimento de habilitação de crédito trabalhista proposto por  VALMIR 
SANGALLI LUCAS, em face da MASSA FALIDA DE GALILEO ADMINISTRADORA DE 
RECURSOS EDUCACIONAIS S/A, visando à inclusão de crédito trabalhista passado em seu favor 
junto 14ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, no valor de R$ 137.990,63 conforme certidão de 
crédito para fins de habilitação em falência e demais documentos juntados aos autos, a ser 
inserido no Quadro Geral de Credores. 
 Dispensado do pagamento das custas judiciais. 
 Parecer do contador judicial constando que o valor do crédito correto é R$ 134.314,89 na 
forma da lei regente. 
 Petição do habilitante concordando com o cálculo do contador. 
 Ato ordinatório certificando a ausência de manifestação do AJ. 
 Manifestação do Ministério Público pelo acolhimento do cálculo do contador judicial. 
  
 É O BREVE RELATÓRIO. 
 DECIDO. 
 O crédito do habilitante está comprovado pela certidão de fls. 05 e demais documentos 
juntados aos autos pertinentes ao processo laboral que originou o referido crédito. 
 Com relação a atualização do crédito, deve ser observada a previsão contida na Lei 
11.101/05, em seu artigo 9, inciso II, que dispõe ser o valor do crédito atualizado até a data da 
decretação da falência. 
 Neste sentido, observa-se que o cálculo realizado pelo Contador Judicial atende aos 
parâmetros previstos no dispositivo acima referido, devendo assim, ser acolhido. Inclusive, 
havendo concordância do habilitante. 
  Com efeito, impõe-se o imediato acolhimento, em observância ao princípio da celeridade 
processual.   
  
 PELO EXPOSTO, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, determinando a 
inclusão do nome do habilitante no Quadro Geral de Credores, no valor de R$ 134.314,89 (cento e 
trinta e quatro mil, trezentos e quatorze reais e oitenta e nove reais ), na Classe I -Trabalhista. 
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 Sem custas e honorários. 
 Ciência ao Administrador Judicial e ao M.P. 
 Transitada em julgado, dê-se baixa e arquive-se. 
   
                      P.I.   
 

Rio de Janeiro, 22/03/2023. 
 
 

Fernando Cesar Ferreira Viana - Juiz Titular 
 

___________________________________________________________ 
 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz     
 

Fernando Cesar Ferreira Viana 
 

Em ____/____/_____ 
 
 
 
 

Código de Autenticação: 4VEK.3PVE.PTUJ.U2L3 
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br  Serviços  Validação de documentos 

Øþ 
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3200106840222 0000Conta/Pcl Resgatada..:
FisicaTipo Beneficiario....:
753.136.697-53CPF/CNPJ Beneficiario:
CRISTIANE CARDOSO LOPES MANCANBeneficiario.........:

753.136.697-53CPF Titular Conta:FisicaTipo Pessoa Conta....:
00.000.062.761-5Conta/Dv.............:
6595Agência..............:

BANCO BRADESCONome Banco.......:000000237Banco................:
Cta CorrenteTipo Conta.......:Transf. entre BancosFinalidade...........:
0,00Tarifa...........:0,00IR...................:
18.09.2025Calculado em.....:22.000,00Valor................:
Valor em RealTipo Valor.......:0001Numero da Solicitacao:

17/03/202618/09/2025
Data de ValidadeData de Expedicao

12.045.897/0001-59
CPF/CNPJ Autor

NAO INFORMADOGALILEO ADMINISTRACAO DE RECUR
ReuAutor

0105323-98.2014.8.19.0001
Numero do Processo

7 VARA EMPRESARIALRIO DE JANEIRO
Vara/ServentiaComarca
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ALVARA ELETRONICO DE PAGAMENTO N 3195131 
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0105323-98.2014.8.19.0001 
Fase: Retificação de Classe Processual





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0105323-98.2014.8.19.0001 
Fase: Retificação de Classe Processual





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0105323-98.2014.8.19.0001 
Fase: Juntada

Data da Juntada 19/09/2025

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.





 
 

MERITÍSSIMO JUÍZO DA 07ª VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL 
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO/RJ. 

 

Processo nº 0105323-98.2014.8.19.0001 

Falência Galileo Administração de Recursos Educacionais S/A. 

 

LAURA LOMBARDI LIMA, brasileira, casada, auxiliar de 
administração escolar, nascida em 09/10/1967, filha de Maria Dolores da C. Lombardi, 
portadora da Carteira de Identidade nº. 0777455079 IFP/RJ, inscrita no Cadastro de 
Pessoas Físicas sob o nº. 985.323.837-34 MF/RJ, PIS/PASEP nº 122.87982.01.0, Carteira de 
Trabalho e Previdência Social- CTPS nº. 37832, série 052- RJ, residente e domiciliada à 
Rua Jacauna, nº 62, Piedade, CEP: 20.740-270, Rio de Janeiro, RJ, credora trabalhista 

nestes autos, por intermédio de sua patrona que subscreve (procuração em anexo), com 

endereço profissional na Rua Pedroso Alvarenga, nº 85, Itaim Bibi, São Paulo, SP, CEP: 

04531-010, onde recebe intimações, vem, respeitosamente, à presença de Vossa 

Excelência, com fundamento na Lei nº 11.101/2005 e nas determinações deste Juízo, expor 

e requerer o que segue: 

 

I. Síntese fática 

A Requerente é credora trabalhista destes autos, na forma do art. 83, I, da Lei nº 

11.101/2005, com crédito total reconhecido de R$ 56.718,16 (cinquenta e seis mil, setecentos 

e dezoito reais e dezesseis centavos). 

Informa-se que, no início deste ano, em 25 de março, foi creditado à Requerente o valor de 

R$ 15.000,00 (quinze mil reais). 

Após o abatimento, permanece saldo remanescente de R$ 41.718,16 (quarenta e um mil, 
setecentos e dezoito reais e dezesseis centavos), sujeito à atualização monetária e demais 

critérios fixados por este Juízo e pelo Administrador Judicial. 

 

 







 
 

II. Do abatimento do valor recebido e apuração do saldo 

Requer-se a homologação do abatimento do valor já recebido, R$ 15.000,00 (quinze mil 
reais) do crédito principal da Requerente, com a apuração e atualização do saldo 

remanescente de R$ 41.718,16, observados o índice de correção, o termo inicial e eventuais 

juros na forma fixada por este Juízo para a classe trabalhista. 

Para facilitar o controle contábil, junta-se quadro-resumo: 

Crédito reconhecido: R$ 56.718,16 
Pagamento parcial: R$ 15.000,00 (em 25/03/2025) 
Saldo remanescente: R$ 41.718,16 (sujeito à atualização) 

 

III. Da inclusão do saldo nos próximos rateios 

Conforme orientação já veiculada nos autos/administrativamente (“os valores 

remanescentes serão inclusos aos próximos rateios e não à próxima listagem de credores 

do primeiro rateio”), requer a Requerente que o saldo remanescente acima indicado seja 

incluído nos próximos rateios a serem realizados na classe trabalhista, dispensada nova 

inclusão na listagem do primeiro rateio, evitando-se duplicidade de registros. 

Caso necessário, a Requerente coloca à disposição dados bancários atualizados para fins 

de recebimento dos futuros rateios: Banco: Caixa Econômica Federal – 104; Agência: 3880; 
Conta Poupança: 1288; Número: 872849105-8; Nome completo: Laura Lombardi Lima e nº 
CPF: 985323837-34 ou o meio de pagamento determinado por este Juízo/Administrador 

Judicial. 

IV. Dos pedidos 

Diante do exposto, requer: 

a) a atualização e certificação nos autos do saldo 

remanescente do crédito da Requerente, qual seja: R$ 41.718,16 (quarenta e um mil e 
setecentos e dezoito reais e dezesseis centavos), sujeito à atualização conforme 
critérios do Juízo), com a devida classificação na classe trabalhista; 

c) a inclusão do saldo remanescente nos próximos rateios da 

classe trabalhista, não sendo necessária a inserção na próxima listagem de credores do 

primeiro rateio, conforme a orientação administrativa já divulgada; 





 
 

d) a expedição das intimações exclusivamente em nome da 
patrona Priscila Lúcia da Silva Ferreira, OAB/SP nº 483656, sob pena de nulidade (art. 
272, § 5º, CPC); 

e) por cautela, que todas as futuras quitações consignem 

expressamente o valor do principal, atualização/juros e eventual retenção, para 

segurança jurídica da consolidação dos pagamentos. 

Protesta por provar o alegado por todos os meios de prova 
em direito admitidos. 

 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

Rio de Janeiro, 18 de setembro de 2025. 

Priscila L. S. Ferreira 

OAB/SP 483.656 
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MERITÍSSIMO JUÍZO DA 07ª VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL 
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO/RJ. 

 

Processo nº 0105323-98.2014.8.19.0001 

Falência Galileo Administração de Recursos Educacionais S/A. 

 

LAURA LOMBARDI LIMA, brasileira, casada, auxiliar de 
administração escolar, nascida em 09/10/1967, filha de Maria Dolores da C. Lombardi, 
portadora da Carteira de Identidade nº. 0777455079 IFP/RJ, inscrita no Cadastro de 
Pessoas Físicas sob o nº. 985.323.837-34 MF/RJ, PIS/PASEP nº 122.87982.01.0, Carteira de 
Trabalho e Previdência Social- CTPS nº. 37832, série 052- RJ, residente e domiciliada à 
Rua Jacauna, nº 62, Piedade, CEP: 20.740-270, Rio de Janeiro, RJ, credora trabalhista 

nestes autos, por intermédio de sua patrona que subscreve (procuração em anexo), com 

endereço profissional na Rua Pedroso Alvarenga, nº 85, Itaim Bibi, São Paulo, SP, CEP: 

04531-010, onde recebe intimações, vem, respeitosamente, à presença de Vossa 

Excelência, com fundamento na Lei nº 11.101/2005 e nas determinações deste Juízo, expor 

e requerer o que segue: 

 

I. Síntese fática 

A Requerente é credora trabalhista destes autos, na forma do art. 83, I, da Lei nº 

11.101/2005, com crédito total reconhecido de R$ 56.718,16 (cinquenta e seis mil, setecentos 

e dezoito reais e dezesseis centavos). 

Informa-se que, no início deste ano, em 25 de março, foi creditado à Requerente o valor de 

R$ 15.000,00 (quinze mil reais). 

Após o abatimento, permanece saldo remanescente de R$ 41.718,16 (quarenta e um mil, 
setecentos e dezoito reais e dezesseis centavos), sujeito à atualização monetária e demais 

critérios fixados por este Juízo e pelo Administrador Judicial. 

 

 







 
 

II. Do abatimento do valor recebido e apuração do saldo 

Requer-se a homologação do abatimento do valor já recebido, R$ 15.000,00 (quinze mil 
reais) do crédito principal da Requerente, com a apuração e atualização do saldo 

remanescente de R$ 41.718,16, observados o índice de correção, o termo inicial e eventuais 

juros na forma fixada por este Juízo para a classe trabalhista. 

Para facilitar o controle contábil, junta-se quadro-resumo: 

Crédito reconhecido: R$ 56.718,16 
Pagamento parcial: R$ 15.000,00 (em 25/03/2025) 
Saldo remanescente: R$ 41.718,16 (sujeito à atualização) 

 

III. Da inclusão do saldo nos próximos rateios 

Conforme orientação já veiculada nos autos/administrativamente (“os valores 

remanescentes serão inclusos aos próximos rateios e não à próxima listagem de credores 

do primeiro rateio”), requer a Requerente que o saldo remanescente acima indicado seja 

incluído nos próximos rateios a serem realizados na classe trabalhista, dispensada nova 

inclusão na listagem do primeiro rateio, evitando-se duplicidade de registros. 

Caso necessário, a Requerente coloca à disposição dados bancários atualizados para fins 

de recebimento dos futuros rateios: Banco: Caixa Econômica Federal – 104; Agência: 3880; 
Conta Poupança: 1288; Número: 872849105-8; Nome completo: Laura Lombardi Lima e nº 
CPF: 985323837-34 ou o meio de pagamento determinado por este Juízo/Administrador 

Judicial. 

IV. Dos pedidos 

Diante do exposto, requer: 

a) a atualização e certificação nos autos do saldo 

remanescente do crédito da Requerente, qual seja: R$ 41.718,16 (quarenta e um mil e 
setecentos e dezoito reais e dezesseis centavos), sujeito à atualização conforme 
critérios do Juízo), com a devida classificação na classe trabalhista; 

c) a inclusão do saldo remanescente nos próximos rateios da 

classe trabalhista, não sendo necessária a inserção na próxima listagem de credores do 

primeiro rateio, conforme a orientação administrativa já divulgada; 





 
 

d) a expedição das intimações exclusivamente em nome da 
patrona Priscila Lúcia da Silva Ferreira, OAB/SP nº 483656, sob pena de nulidade (art. 
272, § 5º, CPC); 

e) por cautela, que todas as futuras quitações consignem 

expressamente o valor do principal, atualização/juros e eventual retenção, para 

segurança jurídica da consolidação dos pagamentos. 

Protesta por provar o alegado por todos os meios de prova 
em direito admitidos. 

 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

Rio de Janeiro, 18 de setembro de 2025. 

Priscila L. S. Ferreira 

OAB/SP 483.656 

 

  

 





 
               

 

 www.advogadapriscilaferreira.com.br 

Telefone: (011) 94570-9169 

 

 

PROCURAÇÃO 
 
Outorgante: LAURA LOMBARDI LIMA, brasileira, casada, aposentada, portadora da Carteira de 

Identidade nº 07745507-9 DETRAN/RJ, inscrita no Cadastro das Pessoas Físicas sob o nº 

985323837-34 MF/RJ, endereço eletrônico: laurallima67@gmail.com, residente e domiciliada na 

Rua Jacauna, nº 62, Piedade, Rio de Janeiro, RJ, CEP: 20.740-270. 

 

Outorgada: Priscila Lúcia da Silva Ferreira, inscrita na Ordem dos  Advogados do Brasil ,  

Secção de São Paulo sob o n.º 483.656, endereço eletrônico:  

priscila@priscilaferreira.adv.br,  com endereço profissional à  Rua Pedroso  

Alvarenga,  nº 85,  Itaim Bibi ,  São  Paulo ,  SP,  CEP:  04531-010.  

 

Através do presente  instrumento particular de mandato a Outorgante  confere à  

Outorgada amplos poderes para  o foro em geral ,  com cláusula ad judicia,  conforme 

estabelecido no artigo 105 do Código de Processo Civil ,  e  os  especiais  para 

transigir ,  fazer acordo,  f irmar compromisso,  substabelecer,  renunciar,  desistir,  

reconhecer a procedência do pedido,  receber intimações,  receber e dar  quitação,  

proceder ao levantamento de quantias em dinheiro,  por  meio de  mandado de 

pagamento ou alvará  judicial ,  praticar todos os atos perante repartições públicas 

Federais,  Estaduais  e Municipais ,  e  órgãos da administração pública direta e  

indireta,  praticar quaisquer atos perante particulares ou empresas privadas,  

recorrer a quaisquer instâncias e Tribunais ,  dando tudo por bom e valioso. .  

 

 

São Paulo,  01 de novembro de 2024.  

 
 
 
 

_____________________________________________________________________  
 

LAURA LOMBARDI LIMA 
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Ao Juízo da 7ª Vara Empresarial da Comarca da Capital do Rio de Janeiro.

PROC. N°: 0105323-98.2014.8.19.0001

SINDICATO  DOS  PROFESSORES  DO  MUNICÍPIO  DO  RIO  DE

JANEIRO E REGIÃO - SINPRO-RIO, pessoa jurídica de direito privado,

inscrito no CNPJ sob o n°33.654.237/0001-45, com sede na Rua Pedro Lessa, n°

25, Centro, Rio de Janeiro/RJ - CEP: 23052-220, na qualidade de representante

e substituto processual dos professores credores no processo de massa falida

da GALILEO ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS EDUCACIONAIS S/A

e outros, já qualificados previamente nos autos, vem, por seu advogado infra-

assinado, respeitosamente, expor e requerer o que se segue:

Informa o Sindicato, que ao comparecer junto ao escritório da Administradora

Judicial (Licks Associados), foi informado que um número elevado  de credores

do primeiro grupo de pagamentos, de dezembro/2024, ainda não havia recebido o

seu crédito. 

A AJ informou que enviou um ofício direcionado ao Banco do Brasil, responsável

pelas diligências dos pagamentos, para que o mesmo prestasse esclarecimentos.







Reitera o Sindicato substituto, que embora exista pendência a ser sanada referente

ao primeiro pagamento, não deveria ser impedimento para pagamento dos demais

credores que ainda aguardam a sua transferência.

Desta forma, requer:

1 - expedição de ofício ao Banco do Brasil para que apresente imediatamente os

comprovantes de pagamentos referente ao primeiro lote.

2 – seja a administradora judicial intimada a da sequencia, imediatamente, ao

pagamento dos demais  credores habilitados que não possuam pendências na

documentação.

Pede Deferimento.

Romulo da Conceição Nogueira

OAB/RJ 210.736
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Data 24/09/2025

Descrição Certifico que não foi realizada intimação ao MP, após

decisão de fls 34002/34004. Assim, ao Mp.
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1197

Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 7ª Vara Empresarial

INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 24 de setembro de 2025.

No. do Processo: 0105323-98.2014.8.19.0001

Destinatário: CAPITAL 1 PROMOTORIA DE JUST. MASSAS FALIDAS

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Certifico que não foi realizada intimação ao MP, após
decisão de fls 34002/34004. Assim, ao Mp. 
 

Øþ
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AO  JUIZO DE DIREITO DA 7ª VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA 
CAPITAL  

 

 

 

Por dependência ao 

Processo nº 0105323-98.2014.8.19.0001 – (Falência Galileo Administração de 
Recursos Educacionais S/A) 

  

 

 

JOÃO DA SILVA MAIA, brasileiro, casado, aposentado, inscrito no 
CPF  sob o nº 443.802.757-87, portador do RG nº 3337746 IFP, residente e domiciliado 
na Rua Brigadeiro Dias Costa, nº 105, Realengo, Piraquara, Rio de Janeiro, RJ, CEP.: 
21755-250, vem, respeitosamente, a presença de V. Excelência, por sua advogada 
abaixo assinada, apresentar o incidente de IMPUGNAÇÃO DE CRÉDITO, por 
dependência ao processo de Falência de Galileo Administração de Recursos 
Educacionais S/A em epígrafe, pelos fundamentos de fato e de direito a seguir 
expostos: 

 

 

PRELIMINARMENTE 

 

I – DA PRIORIDADE DO ATENDIMENTO  

 

Há que se destacar que a presente demanda refere-se à pessoa idosa, pelo 
que, clama o Autor, pelo disposto na lei n.º 10.741/2003, art. 3º parágrafo 3º Inciso I 
que dispõe sobre a prioridade no atendimento aos idosos. 
 
 

II – DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA 

Inicialmente, declara, sob as penas da Lei, que não está em condições de 
arcar com as custas do processo, sem prejuízo do seu próprio sustento e tratamento de 
câncer (laudo medido anexo – DOC 3 e 4) 

 







 

III - SÍNTESE FÁTICA  
 
 

De acordo com o edital do art. 7º, §2º da Lei 11.101/2005, o Impugnante foi 
arrolado como credor na da quantia de R$ 14.742,46 e, posteriormente, o valor de R$ 
17.376,02 (DOC 5 e 6), na classe dos créditos I. 

 
 

Todavia, conforme evidenciado nos documentos anexos (DOC 7 – certidão 
de crédito trabalhista), o valor devido perfaz a quantia de R$ 144.950,22, a ser arrolado 
na classe I. 
 

 

Ante o exposto, requer-se a procedência da presente Impugnação de 
Crédito, a fim de determinar a retificação do valor listado em favor do Impugnante,  
passando a constar o crédito no valor de R$ 144.950,22, na classe I, nos termos do art. 
41 e incisos da Lei 11.101/05. 
 
 

Nestes Termos,  
Pede Juntada e Deferimento.  
 
 

Rio de Janeiro, 24 de setembro de 2025.  

 

   VALÉRIA CRISTINA BARCELLOS FARIA 

     OAB/RJ 92407 
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Ação Trabalhista - Rito Ordinário 
0010984-84.2014.5.01.0071

 
 

Processo Judicial Eletrônico
 

Data da Autuação: 06/08/2014 
Valor da causa: R$ 50.000,00 

 
Partes:

RECLAMANTE: JOAO DA SILVA MAIA 
ADVOGADO: MAURILIO PATRICIO DE SOUZA 
RECLAMADO: GALILEO ADMINISTRACAO DE RECURSOS EDUCACIONAIS S A - FALIDO PAGINA_CAPA_PROCESSO_PJE







PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1ª REGIÃO
71ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

AVENIDA GOMES FREIRE, 471, 1º Andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20231-014
tel: (21) 23807571  -  e.mail: vt71.rj@trt1.jus.br

PROCESSO: 0010984-84.2014.5.01.0071
CLASSE: AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)
RECLAMANTE: JOAO DA SILVA MAIA
RECLAMADO: GALILEO ADMINISTRACAO DE RECURSOS EDUCACIONAIS S A - FALIDO

 CERTIDÃO PARA FINS DE HABILITAÇÃO EM FALÊNCIA 
PJe-JT

           

O(A) Diretor(a) de Secretaria da , em cumprimento à71ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro
determinação contida no despacho ID , CERTIFICA E DÁ FÉ que corre por esta Vara do368efd9
Trabalho a ação trabalhista ajuizada no dia 01/05/2014, no qual figuram como partes RECLAMANTE:
JOAO DA SILVA MAIA, CTPS nº 2482  série 430, CPF nº 443.802.757-87, credor e RECLAMADO:,
GALILEO ADMINISTRACAO DE RECURSOS EDUCACIONAIS S A - FALIDO(MASSA FALIDA
DE),devedora, CNPJ: 12.045.897/0001-59. CERTIFICA ainda que, nos autos acima especificados,

 conforme decisão ID  foi apurado o crédito de R$144.950,22 , equivalentes a 11.352.279,62368efd9
IDTRs, atualizado até 07/06/2018. CERTIFICA mais, que foi determinada a expedição da presente

 certidão para garantia do direito do credor nos autos do processo falimentar nº    0105323-
98.2014.8.19.0001, da MMª   7ª Vara Empresarial da Comarca da capital do rio de Janeiro, em que é
síndico / administrador judicial  Drs Frederico Costa Ribeiro, advogado OAB/RJ63.733, com
escritório situado na Praça XV de Novembro 34, 3º andar CEP 20.0010-10- Rio de Janeiro,
Cleverson de Lima Neves , advogado OAB/RJ 69085, com escritório situado na Rua da
Assembleia 36, 11º andar  e Sr Gustavo Banho Licks , advogado OAB/RJ 176184, situado na
AV Rio Branco , 143 3º andar, os quais desempenham conjuntamente o encargo.

E, por ser a expressão da verdade, é passada a presente certidão.

 

RIO DE JANEIRO , 7 de Junho de 2018

Cássia Ferreira

Diretor de Secretaria

Número do processo: 0010984-84.2014.5.01.0071
Número do documento: 18060712363114500000075613579

https://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18060712363114500000075613579
Assinado eletronicamente por: DENISE GODINHO ORMELEZ - 07/06/2018 12:36:31 - 4286297

ID. 4286297 - Pág. 1

Fls.: 2
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MM. JUÍZO DE DIREITO DA 7ª. VARA EMPRESARIAL DA 
COMARCA DA CAPITAL – RJ. 

 

 

 

AUTOS NO. 0105323-98.2014.8.19.0001 

 

 

  KLEBER NEVES NOBRE, OAB/RJ 140.492, CPF 

011.945.537-45, brasileiro, casado, advogado, vem em causa 

própria, se manifestar e requerer. Consta na lista de credores, o 

crédito trabalhista, apresentado pelo administrador Judicial (Doc. 

em anexo), sendo o mesmo de natureza Trabalhista “Classe I”, 

cujo valor a época era de R$ 79.256,33. 

  Considerando a satisfação do crédito trabalhista ao 

qual tenho direito, venho requerer expedição de mandado de 

pagamento na modalidade “Transferência bancaria” do valor 

supracitado, para minha conta corrente abaixo especificada. 

BANCO DO BRASIL  

AGÊNCIA: 0258-5 CONTA CORRENTE: 119801-7 

FAVORECIDO: KLEBER NEVES NOBRE CPF 011.945.537-45 

Termos em que, 

espera deferimento. 

Rio de Janeiro, 25 de setembro de 2025. 

 

KLEBER NEVES NOBRE 

OAB/RJ 140.492 

CPF 011.945.537-45 
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